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ameaça de 

de todos os ou

ormações, 

lectual, em 

arados 

aisquer altera

oda a titularida

Contrato. 
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7. o 

co
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ro.  

UCESSORES

Contrato é vin

ssores e cess

NADA DE TER

Contrato apen
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mo e seus res

os sucessore

e a qualquer o

lquer que sej

ceiro 

res e autorida

não foram 

s de autor ou

eito de 

s ao abrigo de

ontrato irá cri
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funcionários, 

 se fossem os

ão contratual 

CESSÃO DE D

uma Parte po

entimento pré

ERMOS DE P
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árias registad

podem ser div

ada à MSH nã

determinar a 

agamentos ac

ratantes elegí

MSH Standard

qualquer trab

o com tal Sub

reitos e da inf

elo Contratan
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onclusão, 

possuir o 

(is), conforme

para efectuar 

as informaçõe

eda do Contr

ta bancária 
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brigações ao 

Qualquer lesão

angível provoc

essoal; ou 

Qualquer falha

plicável. 

EGURO – Co

além de qualq

nte o período 
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veículos própr

limite único c

), lesões corp

uma obrigaçã

ida de empre

ção(ões) comp

Unidos, a emp

r efectuado e
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valor mínimo 

(em que a def

omóvel para in

s e não própr

mínimo ser de 

s proprietário

o Contratante

ejam autorizad

o que respeit

er autorizada 

r uma 

mo todos os 

orem contrária
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fesa 

ncluir 

ios 

s, 

e ao 

das a 

ta a 

a 

as à 

ro 

que 

mo um 

MSH 

H 

e do 



 
Q. G

A ped

todos

dar pl

R. L

O Con

autori

deve 

devid

trabal

S. D

A qua

Contr

exam

regist

presta

tem a

às act

para v

releva

Contr

Contr

dever

MSH 

T. E

Ao as

1. es

de

ap

GARANTIAS C

dido razoável 

 os documen

lena execuçã

ICENÇAS E A

ntratante dev

izações neces

também asse

amente licenc

lho é efectuad
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or brevidade 

tal da auditor

DE PARA RE

ontrato, o Con

nte excluído, 
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